L E I   N.º   3 6 7,   de   05/01/72

Altera a Lei Municipal n.º 322, de 29 de janeiro de 1.971.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte L E I: -

Art. 1º - A Lei Municipal n.º 322, de 29 de janeiro de 1.971, fica alterada da seguinte maneira:

I – Fica revogado o artigo 1º.

II – O artigo 2º passa a artigo 1º, com a seguinte redação:

“Aos ex-servidores públicos municipais de Timóteo, funcionários sob a égide da Consolidação das Leis Trabalhistas, dispensados pôr justa causa, é vedada a readmissão em qualquer tempo, bem como a prestação de qualquer serviço remunerada.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 05 de janeiro de 1.972.
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